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A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu s~~ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 -Fica a Prefeitura MDnicipal autoriz§ 
da a ressarcir a firma Elza Suiter Stefanesco dos prejuízos pela
mesma sofridos em decorrência de demora na conclusão das obras do 
Grupo Escolar da Vila Industrial, demora essa proveniente de atra
zos nos trabalhos desenvolvidos pelas repe~tições municipais, nas 
administrações anteriores. 

§ trnico - O ressarcimento de ~ue trata êste ~ 
tigo soma a importância de N~lo.ooo,oo~ 

Artigo 22 - Para fazer face às despesas de ~ue 

trata esta lei fica aberto na contadoria Municipal um crédito espe 
cial de N~$10.000,00, ~ue correrá por conta do excesso de arrecada 
çao previsto para o corrente exercício. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as 

Prefei tv..ra 

de Agôsto de 1967. 

disposiçÕes em contrário. 

d}~1::5üi::·3C 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi
nistração, aos trinta dias do mês de agÔsto de :mil novecentos e -
sessenta e sete. ' 

Diretor 


